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RESUMO
O presente trabalho visa demonstrar a possibilidade de se responsabilizar civilmente os genitores que descumprem com o seu dever de cuidado perante seus filhos, abandonando-os afetivamente. Inicialmente, foi abordado com clareza a evolução da família clássica brasileira, retratada no Código Civil de 1916, até a família contemporânea, legitimada com o novo Código Civil de 2002, assim como a partir da Constituição Federal Brasileira de 1988. Objetiva esta análise inicial demonstrar que, o paradigma da família contemporânea é o da afetividade, de modo que os vínculos familiares são pautados pela satisfação dos interesses individuais de seus membros e laços afetivos. O trabalho passa então a apresentar os princípios constitucionais que são intrínsecos ao Direito de Família, dando maior ênfase para os princípios que norteiam a problemática jurídica da responsabilização civil decorrente do abandono afetivo. Por fim, será demonstrado os requisitos para responsabilização civil, analisando a possibilidade de dano moral, e como o abandono afetivo pode gerar uma possível indenização aos genitores que se omitem em prestar seu dever legal de zelo e cuidado. Para tanto, utilizou-se o método dedutivo partindo-se da discussão teórica e doutrinária acerca da matéria para alcançar os resultados almejados.
Palavras-chave: Abandono afetivo; Paternidade responsável; Responsabilidade civil; Reparação.

ABSTRACT
The This paper aims to demonstrate the possibility of civilly holding responsible parents who fail in their duty of care to their children, abandoning them affectively. Initially, the evolution of the classic Brazilian family, portrayed in the Civil Code of 1916, to the contemporary family, legitimized with the new Civil Code of 2002, as well as the Constitution of Brazil of 1988. This initial analysis aims to demonstrate that the paradigm of the contemporary family is that of affectivity, so that family ties are guided by the satisfaction of the individual interests of its members and affective ties. The paper then goes on to present the constitutional principles intrinsic to Family Law, giving greater emphasis to the principles that guide the legal issue of civil liability arising from emotional abandonment. Finally, we will demonstrate the requirements for civil liability, analyzing the possibility of moral damage, and how emotional abandonment can result in a compensation to parents who fail to provide their legal duty of care. To do so, we used the deductive method, based on theoretical and doctrinal discussions on the subject to achieve the desired results.
Keywords: Affective abandonment; Responsible parenthood; Civil liability; Reparation.


1 INTRODUÇÃO

[bookmark: _Hlk100217363]Esta pesquisa visa analisar um tema de suma importância no Direito de Família bastante discutido e polêmico atualmente, que é a possibilidade de responsabilização civil pelo abandono afetivo paterno-filiais, tendo como ponto de partida as evoluções no âmbito das relações conjugais, evidenciando que, no decorrer dos anos, a família deixou de pautar-se apenas no vínculo consanguíneo e passou a ganhar maior relevância nos vínculos afetivos. 
O afeto de forma geral, é um elemento básico na vida de todo indivíduo, principalmente nos das crianças que se encontram em fase de desenvolvimento e precisam dos seus genitores para lidar com as mais variadas situações. Na ausência dessa referência, os filhos têm a tendência de sofrer danos psicológicos e sociais profundos e irreversíveis, podendo ocasionar consequências diversas na sua identidade. 
O estudo voltado para essa pesquisa, será em torno da possibilidade de responsabilizar civilmente os genitores pela falta de afeto na vida dos seus descendentes, como forma de reparar o dano causado diante da ausência do dever de cuidado e também, visando coibir tais atos. Além do mais, será analisado com bastante prudência acerca de como a legislação, doutrina e jurisprudência vêm se manifestando sobre o assunto.
Com o avanço da sociedade, as relações conjugais tornaram-se mais dinâmicas, a evolução da família acarretou a facilidade de se desfazer laços e, consequentemente, os divórcios se tornaram mais comuns, afetando principalmente as relações familiares, uma vez que, com a separação conjugal, muitos pais acabam desprezando seus filhos, cumprindo apenas com o papel financeiro, se omitindo quanto ao quesito afetivo e se afastando dos deveres de pais, negligenciando os possíveis danos psíquicos e morais que pode acarretar com tal distância.
Diante da perspectiva contemporânea, é importante destacar ainda que, o abandono afetivo não se configura apenas pela omissão física e moral paterna, mas também, pela falta de afeto e atenção mesmo quando existe coabitação, isso porque, mais importante que a presença física do genitor na vida de seus filhos é a presença moral, quando é garantido ao menor o seu direito de personalidade e dignidade.
Com base no problema apresentado, muitos filhos procuram o judiciário para que seus genitores se responsabilizem civilmente pelos danos causados, buscando respaldo principalmente no princípio da dignidade humana, da paternidade responsável, da solidariedade familiar, da afetividade, dentre outros relevantes ao Direito de Família. Nessa perspectiva, surge o seguinte questionamento: é possível responsabilizar civilmente um genitor por abandono afetivo? 
A justificativa será demonstrada na pesquisa, tomando como base os entendimentos jurisprudenciais e doutrinários acerca da questão, tendo como viés a necessidade de se estabelecer uma punição indenizatória para aquele genitor que pratica abandono afetivo, analisando os pressupostos de admissibilidade da responsabilidade civil. 
Ao propósito, será utilizado o método dedutivo, partindo-se da discussão teórica e doutrinária acerca da matéria para alcançar os resultados almejados. Em relação à tipologia da pesquisa, será bibliográfica e documental, mediante interpretação de artigos científicos e obras doutrinárias 

2 O DINAMISMO DO AFETO NAS ENTIDADES FAMILIARES 

A família que conhecemos atualmente passou por um árduo caminho para alcançar a dimensão jurídica e cultural que temos hoje. Preliminarmente, é válido salientar que, na família brasileira arcaica, também denominada como clássica, o poder patriarcal era muito evidente, o homem era visto como o único provedor econômico, estabelecendo o poder de impor ordens. Além disso, as famílias eram sacralizadas, numerosas, com grande concentração na zona rural e baixos níveis econômicos. 
As disposições vigentes na época do Código Civil de 1916, só admitiam a construção de uma entidade familiar através do matrimônio, todo o viés positivado neste diploma se concentravam em questões meramente patrimoniais, tendo em vista que, o Estado era uma das bases da família, desta forma as relações eram indissociáveis, ou seja, depois de ter constituído família, não haveria a possibilidade de divórcio. Sendo assim, a família era caracterizada como transpessoal e deduzida como instituição superior aos interesses pessoais dos seus integrantes. 
Além disso, o Código Civil de 1916, estabelecia no artigo 380 que “durante o casamento, compete o pátrio poder aos pais, exercendo-o marido com a colaboração da mulher. Na falta ou impedimento de um dos progenitores passará o outro a exercê-lo com exclusividade”. Desse modo, verifica-se o papel da mulher nas entidades familiares como mera “colaboradora”, sendo o homem o designado para realizar todas as tarefas do poder pátrio; assim, a mulher não possuía legalmente e culturalmente direitos a nenhum tipo de escolha, violando sua autonomia e igualdade no âmbito da família. 
Nessa toada, conforme o artigo mencionado anteriormente, a mulher só teria o direito de se impor na relação familiar de forma secundária, visto que, seu poder pátrio só podia ser exercido através do impedimento da figura paterna. Em sequência, ao decorrer do século XX, o modelo clássico de família começou a ter que se adaptar às novas mudanças sociais que estavam ocorrendo na época, estabelecendo outros critérios na hora de definir seus vínculos familiares. O que antes só podia ser considerado como entidade familiar a presença do matrimônio, passou a considerar uma maior diversidade. 
Assim, no final da década de 70, novos vínculos familiares passam a ser reconhecidos, como a união estável, para as pessoas que queriam viver como marido e mulher sem a necessidade do casamento, bem como, a inclusão da noção de filho socioafetivo. Diante dessas evoluções, a família contemporânea começa a emergir no cenário brasileiro e, aos poucos, desaparece a figura do chefe da família, enfraquece a hierarquia entre homens e mulheres e desponta a preocupação com os interesses das crianças e adolescentes. 
Do mesmo modo, o matrimônio deixa de ser requisito essencial para a constituição do vínculo familiar. Eis que surge o conceito de família eudemonista, ou seja, prevalece o interesse individual de cada integrante da família em detrimento do interesse da família enquanto instituição. Na parentalidade, também aconteceram mudanças significativas, a noção de filho, por exemplo, passou a ser tratada de forma igualitária, descartando todas as exigências que antes prevalecia na família clássica ao separar os filhos advindos do casamento, chamados de “legítimos” e os filhos advindos de outra família ou também chamados de “adulterinos”. 
A noção de filho, desse modo, passou a ser caracterizada por um elo afetivo, por mais que um pai não fosse ascendente biológico da criança, poderia calcar o vínculo paterno pelo afeto. Atualmente, a afetividade vem sendo um dos principais motivos para a constituição de uma entidade familiar e é nesse sentido que grande parte dos doutrinadores defendem a recepção deste sentimento como um princípio basilar do direito de família, com o intuito de caminhar de acordo com os moldes exigidos pelo rápido avanço da sociedade. 
Ressalta-se que, na época da família clássica, não existia disposição expressa na legislação dispondo sobre a constituição da família através da afetividade, foi através desta omissão legislativa que os tribunais superiores tiveram uma suma importância regulamentando os vínculos socioafetivos. Assim, pode-se afirmar que a afetividade se tornou um requisito indispensável para a família moderna, repercutindo não só no ordenamento jurídico, como também nos entendimentos jurisprudenciais e doutrinários, visando atender à constante mudança nas relações familiares. À guisa do exposto, Madaleno (2015, p. 401) preleciona:
[...] Os laços de sangue não são suficientes para garantir a paternidade e a maternidade, que é muito mais um exercício diário no convívio, na cumplicidade, no estabelecimento de regras e limites, no companheirismo e no amor. É assim que se estabelecem os mais sólidos e profundos vínculos, invisíveis aos olhos da genética. Em outras palavras, paternidade e maternidade são funções exercidas, voltadas à segurança, a proteção, ao acolhimento, podendo ser encontrada nas famílias, entre os entes queridos, com os quais nos relacionamos desde o início de nossa existência.

Do mesmo modo, preceitua Carvalho (2015) ao defender que, com o grande avanço da sociedade, a constituição de uma família não se limitava mais ao matrimônio, passando a valorizar os quesitos da afetividade, solidariedade e cooperação entre os seus membros, sendo citado que:
A Constituição Federal, ao eleger como princípio a liberdade de planejamento familiar e o pluralismo das entidades familiares, sem distinção ou hierarquia, todas merecedoras de proteção estatal, alargou o conceito de família, que não ocorre mais apenas no modelo jurídico do casamento, que se constitui previamente pela celebração, ou na filiação biológica. Também se constitui pela situação de fato, consistente na convivência socioafetiva, no querer recíproco de seus membros nucleares em ser família, de desenvolver um projeto de vida comum, independentemente de qualquer ato formal de constituição (2015, p. 54).

Além do reconhecimento paulatino da jurisprudência e da doutrina, a legislação também começou a realizar algumas ponderações acerca dos vínculos afetivos, como é o caso, por exemplo, das disposições implícitas presentes nos artigos 226 e 227 da Constituição Federal de 1988. Posteriormente, através do Código Civil de 2002, no artigo 1593, regulamentando as questões de parentesco através de caráter de sanguinidade ou outra origem, caracterizando também o status da afetividade. 
Nesse cerne, é evidente a possibilidade de admitir-se a afetividade como princípio do Direito de família, já que a jurisprudência vem reiterando isso em diversos julgados, além de diversos posicionamentos da doutrina e, ainda, a existência de um reconhecimento legislativo, seja explicitamente ou implicitamente. 

2.1 Princípios norteadores do direito de família

No período clássico, os princípios eram tratados de maneira subsidiária, ou seja, apenas na falta de alguma disposição legislativa para suprir lacunas. Já no período atual, chamado de “novo constitucionalismo”, os princípios passam a ser protagonistas da aplicação do direito, não são mais utilizados de maneira secundária, mas sim, como ponto de partida, devendo as normais atuais serem interpretadas sempre com os princípios jurídicos.
Primeiramente, é de suma importância frisar o fato de a Constituição ser fartamente principiológica, tendo como ponto de partida uma melhor interpretação do Direito. Com a celeridade das transformações sociais contemporâneas, há uma dificuldade para que a legislação se enquadre nos moldes exigidos, havendo, assim, um descompasso entre a sociedade e o Direito. Um meio que vem sendo adotado para sanar esse déficit é a hermenêutica dos princípios jurídicos em consonância com as regras em vigor.
Nesse cerne, os princípios constitucionais são de suma importância no direito de forma geral, uma vez que, possuem o condão de interpretar as normas jurídicas, além de resolver conflitos que não estão positivados em ordenamento. Os princípios basilares do direito de família não são taxativos, podendo ser divididos em duas classes. A primeira seria a classe dos princípios fundamentais, estariam nesse grupo o princípio da dignidade da pessoa humana e o da solidariedade familiar. Já a segunda classe estaria abarcada pelo princípio da igualdade familiar; da liberdade familiar; da responsabilidade familiar; da afetividade; da convivência familiar; e por fim, do melhor interesse da criança (LÔBO, 2021). 

2.1.1 Princípio da dignidade da pessoa humana

O princípio da dignidade da pessoa humana traz como preceito fundamental a ideia de que todos têm direito a uma vida justa e plena, tal princípio se encontra disciplinado no artigo 1º, III, da Constituição Federal, e em síntese, trata-se de um dever geral de respeito, proteção e intocabilidade. Diante disso, Dias (2011, p. 62) afirma que “o princípio da dignidade humana é o mais universal de todos os princípios. É um macroprincípio do qual se irradiam todos os demais: liberdade, autonomia privada, cidadania, igualdade, uma coleção de princípios éticos”. Desse modo, percebe-se que esse princípio é indispensável no ordenamento jurídico, asseverando ser o mais importante atualmente.
Tal princípio percorreu grande caminho até chegar na proteção conhecida hoje. No direito de família patriarcal, onde o homem possuía domínio nos interesses da prole, o princípio da dignidade da pessoa humana era negligenciado, uma vez que, só o homem possuía cidadania plena, sendo negado os direitos aos demais membros (mulheres e filhos). Na contemporaneidade, o princípio da dignidade da pessoa humana é evidenciado nos grupos familiares e, de acordo com Lôbo (2021), está indissoluvelmente ligado ao princípio da solidariedade. 
Assim, resta demonstrada a importância deste princípio, uma vez que, é a partir dele que é garantido um bom funcionamento do grupo familiar, permitindo uma existência de comunhão entre todos os indivíduos. Para ilustrar, pode-se destacar o que reza o artigo 227 da Constituição Federal: 
É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (1988).

Mesmo com tal dispositivo vigente no ordenamento jurídico pátrio, é muito comum à sua desobediência, principalmente dos genitores que, de forma negligente, se omitem nos deveres paternos, ferindo assim, o princípio da dignidade da pessoa humana. 

2.1.2 Princípio da afetividade

O princípio da afetividade está implícito na Carta Magna e é responsável pela estabilidade das relações socioafetivas, estando estreitamente ligado à diversos outros princípios como, por exemplo, da convivência familiar, igualdade entre os filhos e da dignidade da pessoa humana. A afetividade como princípio basilar do direito de família, recebeu grande destaque a partir dos seus fundamentos essenciais.
Nos ensinamentos de Lôbo (2021), identifica-se que este princípio se tornou necessário para assegurar a igualdade entre os membros familiares, além de garantir respeito a seus direitos fundamentais, fortalecendo, dessa forma, as relações afetivas em detrimento de interesses patrimoniais. 
Para Dias (2006, p. 61), o princípio da afetividade faz referência a natureza da convivência familiar, assim, em suas palavras: 
Os laços de afeto e de solidariedade derivam da convivência familiar, não do sangue. Assim, a posse do estado de filho nada mais é do que o reconhecimento jurídico do afeto, com o claro objetivo de garantir a felicidade, como um direito a ser alcançado. O afeto não é somente um laço que envolve os integrantes de uma família (DIAS, 2006, p. 61).

Roborando o assunto, Calderón (2017), institui que o princípio da afetividade jurídica possui duas dimensões: a primeira é a objetiva, marcada pela presença de expressões de afetividade, e a outra é a subjetiva, se referindo ao sentimento em sua concepção natural. Esta última dimensão, para ele, foge ao direito, sendo sempre presumida, consequentemente, sempre que restar demonstrada a dimensão objetiva da afetividade, estará presumida a dimensão subjetiva.
Nessa perspectiva, pode-se afirmar que, este princípio está relacionado pelo sentimento e vontade de ter uma família marcada pela harmonia, se preocupando com a qualidade dos laços familiares. Dessa forma, o entendimento que prevalece atualmente é que o reconhecimento de filiação não se resume apenas nos vínculos consanguíneos, mas também, nas relações de afeto, sendo os genitores responsáveis por garantir um convívio harmônico e afetivo entre os filhos.

2.1.3 Princípio da paternidade responsável

O princípio da paternidade responsável, diferente do princípio da afetividade, se encontra explícito no texto constitucional através do artigo 227, §7º, no qual aduz:
É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

(...)

§7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas (BRASIL,1988).

A norma mencionada acima tem suma importância na constituição familiar e garante a liberdade do planejamento familiar, deixando a critério dos pais em relação a quantidade de filhos que desejam ter, sejam eles biológicos ou não, desde que, observem o princípio da paternidade responsável. A paternidade responsável diz respeito ainda, acerca da responsabilidade que os pais têm com os filhos no dever de cuidar e provê-los, tanto na sua formação como na manutenção da família. 
Nesse cerne, pode-se conceituar a paternidade responsável como o dever dos genitores de promover a assistência moral, afetiva, intelectual, financeira e material aos seus filhos.

2.1.4 Princípio da solidariedade familiar

O princípio da solidariedade familiar está intrínseco ao princípio da afetividade, a sua principal referência é a ajuda mútua entre os membros familiares, garantindo sempre amparo àqueles que necessitem, seja financeiramente ou até mesmo através de assistência e cuidado. Dessa forma, denota-se o encargo de compromisso de mútuo auxílio, devendo os vínculos familiares se sustentarem através de um ambiente recíproco de compreensão e cooperação, ajudando uns aos outros sempre que necessário (MADALENO, 2013).
Abarcado pela Constituição Federal, o princípio da solidariedade, encontra-se na família como um meio de realização para uma existência digna e respeitosa dos envolvidos nas entidades familiares, e como bem leciona Cardin, Vieira e Brunini (2017, p. 12):
Em qualquer entidade familiar deve prevalecer o princípio da dignidade da pessoa humana e o dever de solidariedade tanto nas relações matrimoniais, quanto nas relações paterno filiais. A partir do momento em que não forem respeitados estes princípios e outros como os do melhor interesse da criança, da afetividade, surge a necessidade de responsabilizar os entes familiares que praticarem condutas incompatíveis com os princípios da solidariedade, dentre outros. 

Conforme disposto no artigo 229 da Constituição Federal, os pais são responsáveis pelo dever de criar e educar os filhos menores, bem como, os filhos, tem o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência e enfermidade, destacando assim, o princípio da solidariedade entre os membros familiares. 

2.1.5 Princípio da proteção integral da criança e do adolescente

O princípio da proteção integral da criança e do adolescente garante entre outros direitos fundamentais, a igualdade dos filhos perante a lei, o direito à educação, à cultura e a uma família digna. Na Carta Magna (1988), tal princípio está estampado no artigo 227, no qual dispõe:
É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

O princípio da proteção integral, em síntese, institui que as crianças e adolescentes não possuem capacidade de exercer por si só seus direitos, dependendo da ajuda de terceiros como, por exemplo, sua família, sociedade e Estado, no qual estarão responsáveis por assegurar seus direitos fundamentais até que se tornem plenamente desenvolvidos mentalmente, socialmente e juridicamente.  
Além da base constitucional apresentada, um grande marco para proteção integral das crianças e adolescentes foram as garantias esculpidas no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069/90, em seus artigos 3º, 4º e 5º, preconizando que:
Art. 3º A criança e ao adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.

Art. 4º. É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

 a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Posta a questão, é de se dizer que, a criança e o adolescente diante da sua vulnerabilidade, precisam de mais proteção e cuidado, devendo os seus genitores garantir o mínimo existencial para que se desenvolvam em um ambiente saudável, vistos que estes são a base da sociedade. 

3 RESPONSABILIDADE CIVIL 

A responsabilidade civil, conforme preleciona Gonçalves (2017), nasce a partir do momento em que surge a indagação se o prejuízo que foi suportado pela vítima, deve ou não ser reparado por quem a causou. Os pressupostos de admissibilidade da responsabilidade civil encontram-se disciplinados nos artigos 186 e 927 do Código Civil, aduzindo que:
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Desse modo, são quatro elementos indispensáveis para que ocorra a responsabilização civil: ação ou omissão, culpa ou dolo do agente, relação de causalidade e o dano experimentado pela vítima (GONÇALVES, 2017). O atual Código Civil adotou a teoria dualista de responsabilidade, ou seja, abarcou em nosso ordenamento jurídico a responsabilidade civil contratual e a responsabilidade civil extracontratual. 
Mediante o exposto, no entendimento de Gonçalves (2017), a responsabilidade civil extracontratual é aquela que não deriva de uma obrigação contratual, ou seja, o agente infringe um dever legal. Já na responsabilidade civil contratual, em virtude de a infração decorrer da violação de um contrato, o agente se tornará inadimplente, uma vez que, havia um acordo prévio entre as partes que não fora cumprido. 
Além disso, o atual Código Civil abarcou dois sistemas de responsabilidade civil, sendo eles: responsabilidade objetiva e subjetiva. Em regra, é utilizado no ordenamento jurídico a responsabilidade subjetiva (culpa), cabendo a vítima a comprovação da culpa do agente. 
Nesse diapasão, podemos depreender que a responsabilidade civil extracontratual subjetiva é a teoria que se amolda no tema da pesquisa apresentada, uma vez que, a responsabilidade civil por abandono afetivo decorre do descumprimento do dever legal. A seguir, será abordado com mais detalhes os requisitos para admissibilidade da responsabilidade civil, bem como, a possibilidade da configuração do dano moral em face do abandono afetivo.
 
3.1 Pressupostos da responsabilidade civil

Como já destacado anteriormente, para que se caracterize a responsabilidade civil quatro elementos precisam ser demonstrados: a conduta, o nexo de causalidade e o dano ou prejuízo. 

3.1.1 Conduta

O primeiro elemento, qual seja, a conduta, deriva de uma ação ou omissão de um agente que possa causar dano a outrem. A omissão se resume ao não fazer que fere um bem jurídico tutelado, ou seja, se configura como uma conduta negativa, na qual uma pessoa que deveria fazer determinado ato, permaneceu inerte, não agindo de determinada forma. Já a ação, é o agir positivo, quando o agente é o causador direto do dano.
A conduta, deve ainda, se amoldar como ilícita e voluntária para que exista a possibilidade de responsabilização civil. As ações são consideradas como voluntárias quando podem ser controladas pela própria vontade do ator, uma vez que, as ações realizadas sob coação ou inconscientemente não provocam responsabilidade.
Além do mais, o agente poderá agir com dolo ou culpa. O dolo será caracterizado quando restar comprovado a intenção do agente em praticar o ato ilegal, já a culpa, de modo contrário, será configurada quando o agente comete um erro na prática da conduta.
Vejamos o que preceitua Venosa acerca do assunto: 
Quando se fala em culpa no campo civil, englobam-se ambas as noções distinguidas no art. 186, ou seja, a culpa civil abarca tanto o dolo quanto a culpa, estritamente falando. Ainda para fins de indenização, uma vez fixada a existência de culpa do agente, no campo civil, pouco importa tenha havido dolo ou culpa, pois a indenização poderá ser pedida em ambas as situações. Também não há, em princípio, graduação na fixação da indenização, tendo em vista o dolo, mais grave, ou a culpa, menos grave. (2017. p.586.)

Conforme podemos depreender, tanto no caso de dolo como de culpa, o agente deverá ser responsabilizado pelos danos causados, independentemente do nível de gravidade. 
Diante do exposto, entende-se que a atribuição da autoria do ato ilícito não é suficiente para imputar a responsabilidade, sendo indispensável a prova da culpa. As vítimas, portanto, arcam com o ônus de provar o nexo de causalidade com a negligência ou dolo do agressor (GONÇALVES, 2016). 

3.1.2 Nexo de Causalidade

O nexo de causalidade, constitui o elemento imaterial do Código Civil e está atrelado a conduta do agente e o dano sofrido pela vítima, constituindo assim, uma relação de causa e efeito. Vejamos a construção doutrinária de Carlos Roberto Gonçalves:
Uma relação necessária entre o fato incriminado e o prejuízo. É necessário que se torne absolutamente certo que, sem esse fato, o prejuízo não poderia ter lugar. (2010. p 348-349.)

Nessa toada, o nexo causal pode ser definido como a ligação entre a conduta do agente e o dano causado, sendo um elemento de suma importância para garantir quem foi o agente que causou o dano. Portanto, só haverá responsabilidade civil caso haja a vítima consiga comprovar o nexo de causalidade entre a conduta do agente e o dano suportado. 
O nexo de causalidade adota duas teorias importantes, são elas: teoria da equivalência e teoria da causalidade adequada. 
A teoria da equivalência, se configura como a condição sem a qual não existe o ato ilícito, ou seja, essa teoria demonstra que, o nexo de causalidade exige o elo entre as ações do agente e o resultado ilícito. Entretanto, tal teoria não distingue a causa e condição, portanto, mesmo que os eventos tenham múltiplas causas, todas elas são contabilizadas. Essa teoria recebeu muitas críticas e não é adotada em nosso ordenamento jurídico, diante do risco de retrocesso para o direito brasileiro. 
De outro modo, a teoria da causalidade adequada aduz que, nem todas as condições serão causas para o resultado, sendo assim, só será considerado como causa a condição que efetivamente tiver contribuído para o evento danoso.
A teoria aplicada no Código Civil Brasileiro é a teoria da causalidade, conforme podemos depreender do que aduz Cavalieri Filho, “considera como causa jurídica apenas o evento que se vincula diretamente ao dano, sem interferência de outras condições sucessivas” (2008. p. 50-51). 

3.1.3 Dano ou prejuízo

Superando essa parte, imprescindível se torna falar do terceiro requisito para configuração civil extracontratual, o dano/prejuízo. Em regra, só existe responsabilidade civil caso o autor da demanda consiga comprovar o dano que a situação fática lhe gerou. No entendimento de Carlos Roberto Gonçalves: 
O atual Código aperfeiçoou o conceito de ato ilícito ao dizer que o pratica quem ‘violar direito e causar dano a outrem’ (art. 186), substituindo o ‘ou’ (‘violar direito ou causar dano a outrem’) que constava o art. 159 do diploma de 1916. Com efeito, o elemento objetivo da culpa é o dever violado. A responsabilidade é uma reação provocada pela infração de um dever preexistente. No entanto, ainda mesmo que haja violação de um dever jurídico e que tenha havido culpa, e até mesmo dolo, por parte do infrator, nenhuma indenização será devida, uma vez que não se tenha verificado prejuízo. Se, por exemplo, o motorista comete várias infrações de trânsito, mas não atropela nenhuma pessoa nem colide com outro veículo, nenhuma indenização será devida, malgrado a ilicitude de sua conduta. (2012, p. 67)

Nessa toada, só há que se falar em responsabilidade civil caso exista um dano suportado pela vítima, bem como, esteja presente os demais requisitos listados anteriormente. 
Este dano pode ser classificado em moral ou patrimonial. O dano patrimonial será constatado quando atingir um bem material, resultando a lesão de bens economicamente apreciáveis, sob dois aspectos: primeiro o dano emergente, se configura à perda efetivamente sofrida, ou seja, o valor do prejuízo suportado pela vítima, e o lucro cessante, referente ao que a vítima deixou de lucrar em detrimento do dano causado. 
Por outro lado, o dano moral está relacionado com a lesão do direito da personalidade, conforme podemos depreender do que leciona Carlos Roberto Gonçalves: 
Dano moral é o que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, como a honra, a dignidade, a intimidade, a imagem, o bom nome etc., como se infere dos arts. 1°, III, e 5°, V e X, da Constituição Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame e humilhação. (2012, p. 379).

Nessa toada, o dano moral se configura através das ofensas à dignidade da pessoa humana, de forma a gerar consequências para vítima que sofre intensamente dor, mágoa, aborrecimento, ou qualquer sentimento que fujam da normalidade. No próximo capítulo, analisa-se a potencial responsabilidade civil por abandono afetivo.

3.2 Responsabilidade civil por abandono afetivo e a possibilidade do dano moral

Em virtude da explanação acerca da responsabilidade civil, serão tratadas as possibilidades de se estabelecer uma sanção em decorrência do abandono afetivo. Prima facie, é necessário frisar que, a tutela aqui tratada não se refere ao sentimento em si, mas sim, ao descuido paterno de não cumprir com sua obrigação legal de cuidado, bem como, ferir os princípios já mencionados outrora. 
A problemática do tema abordado no presente trabalho está intimamente ligada a um fator de grande relevância que está ocorrendo nos dias atuais. Com o crescente número de divórcios, ficou mais evidente que, a separação conjugal tornou-se um meio relevante para que figuras paternas ao abandonar o lar, deixassem de lado também a responsabilidade legal de cuidar e zelas pelos seus filhos.
Dessa forma, muitos pais acabam cumprindo apenas com a obrigação financeira, com o viés de garantir a manutenção do menor através do pagamento de pensão alimentícia, se omitindo das demais responsabilidades, tão necessárias quanto a prestação pecuniária, que é justamente demonstrar afeto, cuidado, carinho e confiança para seu filho. Diante desse cenário, surge a seguinte indagação: O que seria o abandono afetivo?
O abandono afetivo trata-se da omissão de afeto necessário aos filhos, por um ou ambos os genitores, carecendo no dever de cuidado, proteção, vigilância e assistência emocional. Ao passo que, com a negligência paterna para com sua prole, alguns princípios norteadores do direito de família são feridos, surgindo assim o dever de reparação que, conforme Poli e Viegas (2013, p. 79):
Os pedidos de reparação de danos na relação paterno-filial têm tido como fundamentos principais o direito a convivência familiar, o dever de vigilância e de educação. O dano causado em virtude da ofensa à dignidade humana da pessoa do filho poderia ser passível de reparação, por ofensa ao direito da própria personalidade, podendo o pai ou a mãe ser condenado a indenizar o filho, pelo dano que lhe causou ao ignorar sua existência. 

Nessa perspectiva, é evidente o dever de se cumprir a paternidade/maternidade de forma responsável, devendo o Estado se impor sempre que observar seu descumprimento, tendo em vista, as sequelas psicológicas e sociais que as crianças abandonadas afetivamente sofrem. O abandono afetivo, portanto, cumpre todos os requisitos para a responsabilidade civil extracontratual subjetiva, sendo possível o ressarcimento dos danos causados através da aplicação do dano moral. 
Ademais, é necessário destacar que, a busca por reparação civil não tem como objetivo recuperar o cuidado e afeto omitido, mas sim, punir o genitor que não cumpriu com o seu dever legal, buscando assim, que tais atos sejam coibidos. Nesse sentido preleciona Madaleno (2007, p. 125): 
A pretensão judicial de perdas e danos de ordem moral visa reparar o irreversível prejuízo já causado ao filho que sofreu pela ausência de seu pai ou mãe, já não mais existindo amor para tentar recuperar. A responsabilidade pela indenização deve ser dirigida a quem causou os danos [...]. 

De acordo com as palavras do autor supramencionado, a responsabilidade civil decorrente do abandono afetivo tem caráter socioeducativo, ou seja, busca inibir a prática de tais atos, servindo de exemplo para as futuras gerações que estão por vir. Logo, a responsabilidade civil tem o intuito de diminuir os danos causados pelo abandonado(a), buscando através da prestação pecuniária punitiva impedir que o agente transgressor realize condutas lesivas congêneres.

4 ABANDONO AFETIVO

[bookmark: _Hlk118934193]Como já mencionado em tópicos anteriores, o afeto está abarcado no atual texto Constitucional, com grande influência no princípio da dignidade da pessoa humana e da afetividade, destacando que, nas entidades familiares é imprescindível a presença dos genitores para que exista um desenvolvimento sadio das crianças que estão em formação. 
O afeto, nessa toada, passa a ser direito de uma criança que se encontra em desenvolvimento, uma vez que, o genitor ao descumprir com o dever de bem formar a personalidade da prole, estará infringindo o princípio da dignidade da pessoa humana abarcado em nosso texto constitucional. 
Nesse cerne, o abandono afetivo caracteriza-se pela omissão do dever de cuidado do genitor perante seu filho, faltando com o dever de proteger, educar, dar afeto e estar presente em sua criação. 
No entendimento de Maria Helena Diniz, a omissão afetiva na vida do menor indica:
Crime que consiste no fato de alguém, por negligência, ou conveniência própria, não guardar com o devido interesse o filho menor, ou tutelado, ou deixar de prestar-lhe a necessária assistência, expondo-o a grave perigo para a sua saúde, segurança e moralidade, possibilitando-lhe assim o desajustamento social. Constitui crime material e intelectual. (DINIZ, 2012, p. 173)

Nessa perspectiva, conforme se pode depreender da citação acima, o ser humano precisa do afeto nas relações familiares para garantir o pleno desenvolvimento de sua personalidade. Na falta desse sentimento, a criança pode ser atingida por diversas consequências quanto a sua saúde, segurança e moralidade, podendo causar, inclusive, seu desajustamento social. 
Conforme denota Eliene Ferreira Bastos e Antônio Fernandes Luz (2008, p.70), será considerado abandono afetivo quando se demonstra o comportamento omissivo e contraditório do genitor que deveria cumprir com sua obrigação de cuidado e zelo. 
O atual texto constitucional através do princípio da solidariedade familiar, determina e obriga que o genitor seja responsabilizado civilmente diante da ausência do dever de cuidado e vigilância perante seus filhos, bem como, diante das diversas consequências físicas e morais que tal omissão gera. 
Nas palavras de Maria Helena Diniz, o dever de convivência é um direito imprescindível do menor, decorrente do poder familiar e de suma importância para o seu desenvolvimento sadio. Senão vejamos: 
O conceito atual de família é centrado no afeto como elemento agregador, e exige dos pais o dever de criar e educar os filhos sem lhes omitir o carinho necessário para a formação plena de sua personalidade. A grande evolução das ciências que estudam o psiquismo humano acabou por escancarar a decisiva influência do contexto familiar para o desenvolvimento sadio de pessoas em formação. Não se pode mais ignorar essa realidade, tanto que se passou a falar em paternidade responsável. Assim, a convivência dos filhos com os pais não é um direito, é um dever. Não há direito de visitá-lo, há obrigação de conviver com ele. O distanciamento entre pais e filhos produz sequelas de ordem emocional e pode comprometer o seu sadio desenvolvimento. O sentimento de dor e de abandono pode deixar reflexos permanentes em sua vida. (2015, p. 47).

Nesse cerne, é necessário demonstrar que a dimensão do que se busca ser tutelado no abandono afetivo é o direito da convivência familiar, mas não no que tange a presença física, já que como falamos em tópico anterior, muitos pais se separam ou até mesmo não coabitam. O que se trata no abandono afetivo é a efetiva participação dos genitores na vida de seus filhos, com o intuito primordial de exercer o seu dever legal de cuidado e proteção. Em virtude dessas considerações, pode-se citar a Lei n° 8.069/90, na qual dispõe:
Art. 5º: Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais (BRASIL, 1990).

Em consonância com o atacado, Cavalieri Filho (2011, p.46), aduz que a responsabilidade civil por abandono afetivo tem as seguintes funções: compensatória, ou seja, busca compensar o dano que foi causado a vítima e punitiva e pedagógica, com intuito de tornar público que tal conduta é ilegal e caso venha a ser praticada, não será tolerável, sendo cabível a restituição à vítima por meio de indenização.
Posta assim a questão, é de se dizer que, a responsabilidade civil decorrente do abandono afetivo tem como principal preocupação garantir a segurança da criança e do adolescente que têm seus direitos feridos, buscando através da indenização por danos morais serem ressarcidas pelos danos psíquicos causados pela privação do afeto dos seus genitores.
Resta evidente, a opinião positiva de alguns juristas de que o afeto é elemento de suma importância nas entidades familiares, bem como, no nosso ordenamento jurídico pátrio, seja através de princípios ou até mesmo de normas infraconstitucionais. 
Além disso, é importante frisar que tais questões já são discutidas no âmbito jurisprudencial, inclusive, na análise do Recurso Especial nº 1.087.561 – RS (2008/0201328-0) dirigido ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), os julgadores decidiram por unanimidade a procedência para condenar o genitor ao pagamento de danos morais em decorrência de abandono afetivo. 
O ministro Raul Araújo, em seu voto, dispôs acerca da legislação que prevê o direito das crianças, aduzindo que, apesar de não ter expressamente em nosso ordenamento jurídico questões sobre o abandono afetivo, o dever de cuidado e zelo está implícito. Além disso, disciplinou o abandono afetivo como ato ilícito do genitor. Imprescindível se torna a transcrição: 
O descumprimento voluntário do dever de prestar assistência material, direito fundamental da criança e do adolescente, afeta a integridade física, moral, intelectual e psicológica do filho, em prejuízo do desenvolvimento sadio de sua personalidade e atenta contra a sua dignidade, configurando ilícito civil e, portanto, os danos morais e materiais causados são passíveis de compensação pecuniária. Ressalta-se que a falta de afeto não constitui ato ilícito, mas este fica configurado diante do descumprimento do dever jurídico de adequado amparo material. Desse modo, estabelecida a correlação entre a omissão voluntária e injustificada do pai quanto ao amparo material e os danos morais ao filho dali decorrentes, é possível a condenação ao pagamento de reparação por danos morais, com fulcro também no princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Constituição Federal). (REsp 1087561/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 13/06/2017. DJe 18/08/2017).

Ante o contexto do caso concreto, Raul Araújo, ainda especificou que, a responsabilização civil no caso, não se trata de “monetização das relações familiares”, para penalizar os infratores “por não demonstrarem a dose necessária de amor”, mas sim, visa compensar a criança do descumprimento do dever legal dos genitores de prestar assistência moral. 
Outro julgamento importante para o direito de família foi o recente Recurso Especial Nº 1.698.728 em maio de 2021, julgado pela Terceira Turma do STJ, tendo como relator o Ministro Moura Ribeiro, que reconheceu a responsabilização civil decorrente do abandono afetivo, quando cumprido os requisitos da responsabilidade civil: 
EMENTA: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DE FAMÍLIA. ADOÇÃO. DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR E ABANDONO AFETIVO. CABIMENTO. EXAME DAS ESPECÍFICAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS DA HIPÓTESE. CRIANÇA EM IDADE AVANÇADA E PAIS ADOTIVOS IDOSOS. (...) CONDENAÇÃO DOS ADOTANTES A REPARAR OS DANOS MORAIS CAUSADOS À CRIANÇA. POSSIBILIDADE. CULPA CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE CIVIL. VALOR DOS DANOS MORAIS. FIXAÇÃO EM VALOR MÓDICO. OBSERVÂNCIA DO CONTEXTO FÁTICO. EQUILÍBRIO DO DIREITO À INDENIZAÇÃO E DO GRAU DE CULPA DOS PAIS, SEM COMPROMETER A EFICÁCIA DA POLÍTICA PÚBLICA. DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR. CONDENAÇÃO DOS PAIS DESTITUÍDOS A PAGAR ALIMENTOS. POSSIBILIDADE. ROMPIMENTO DO PODER DE GESTÃO DA VIDA DO FILHO, MAS NÃO DO VÍNCULO DE PARENTESCO. MAIORIDADE CIVIL DA FILHA. FATO NOVO RELEVANTE. RETORNO DO PROCESSO AO TRIBUNAL COM DETERMINAÇÃO DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. OBSERVÂNCIA DO BINÔMIO NECESSIDADE DA ALIMENTADA E POSSIBILIDADE DOS ALIMENTANTES. (REsp 1698728/Ms, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/05/2021, DJe 13/05/2021).

Denota-se que o julgado da Terceira Turma condenou o genitor ao pagamento de danos morais decorrente do abandono afetivo, fixando o quantum indenizatório no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). No caso retratado acima, a Recorrente afirmou ter sofrido maus tratos, ensejando em traumas psicológicos no seu desenvolvimento. 
Entretanto, como já mencionado em tópicos anteriores, para que haja a possibilidade de condenar o genitor ao pagamento de danos morais por abandono afetivo, os pressupostos de responsabilidade civil precisam ser constatados no caso em concreto. Dessa forma, é necessária a comprovação da omissão do genitor em prestar o dever de cuidado perante seu filho, bem como, demonstrar o dano sofrido diante da omissão paterna (CORREA, 2019). Dessa forma, somente diante dessas circunstâncias será possível pleitear a responsabilização civil, como se verifica nos diversos julgados jurisprudenciais do STJ.
Acerca dos pressupostos da responsabilização civil por abandono afetivo, é importante destacar o que leciona Karow (2012): 
(...) inicialmente é necessário (a) que haja um fato: a conduta omissiva de um dos genitores, a ponto de privar o filho da convivência, aleijando-se voluntariamente de forma física e emocional, ou ainda, a conduta comissiva através de reiteradas atitudes de desprezo, rejeição, indiferença e humilhação, em ambas, gerando desamparo afetivo, moral e psíquico. Posteriormente, (b) que possa ser imputado a alguém: este fato em regra somente pode ser imputado a um dos genitores, aqui a palavra na ampla acepção, não excluindo nem mesmo os genitores por adoção. Necessário ainda (c) que se tenha produzido danos: diante da conduta que se apresenta é preciso que a criança tenha sofrido danos em sua personalidade, na raiz de sua dignidade. Outro elemento requerido é que (d) esses danos possam ser juridicamente considerados como causados pelo ato ou fato praticado: impõe obviamente aqui o nexo casual, que da conduta do genitor tenha causado ao menor os danos alegados, as máculas na personalidade e ou psicopatias. Por derradeiro, prescinde de uma condição suplementar, (e) que o dano esteja contido no âmbito da função de proteção assinada, aqui se vislumbra que o dano sofrido pelo amor deve ser o objeto jurídico tutelado pelo ordenamento jurídico (KAROW,2012, p.229- 221).

Nesse sentido, corrobora ainda com o assunto, Silva (2004) ao dispor que, a pretensão do pagamento de indenização à título de danos morais não está quantificando o amor, mas sim, demonstrando ao genitor que, a prestação pecuniária por si só não o exonera do seu dever de pai, sendo imprescindível a sua presença física no desenvolvimento da criança, prestando o dever de cuidado e proteção.
Expondo a evolução sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, têm decidido em diversos julgados de forma favorável acerca da responsabilidade civil por abandono afetivo, desde que se demonstre em cada caso a conduta do agente, o dano e o nexo de causalidade.  

5 CONCLUSÃO

Ao decorrer da história, a família brasileira passou por diversas transformações quanto aos critérios de formação de família, exigindo do Direito a necessidade de acompanhar tais mudanças, a fim de possibilitar a correspondência do direito à realidade fática. Nesse processo, a Constituição Federal de 1988 é um marco importante, pois mediante princípios e valores inspirou a nova perspectiva do direito de família, traçando uma visão de entidade familiar plural e inclusiva.
Ocorre que, embora a sociedade brasileira estivesse avançando no final do século XX, o Código Civil de 1916 continuava vigente, em franco descompasso com o novo ideal de família. Diante disso, considerando o advento da Constituição Federal de 1988, hierarquicamente superior à legislação civilista, exigia-se a interpretação desta à luz dos preceitos contemplados na Lei Maior.
Portanto, fora necessária uma atualização do Código Civil de 1916 para que juridicamente os vínculos familiares que já existiam gozassem da devida proteção estatal. Nesse sentido, o Código Civil de 2002 traduziu-se como avanço em relação ao anterior, afirmando a igualdade entre homem e mulher, entre os filhos e abarcando o viés da afetividade.
Assim, com o avanço do direito de família, a legislação começou a efetuar ponderações no nosso ordenamento jurídico, passando a admitir a responsabilidade civil dos genitores que se omitem no dever de cuidado perante seus filhos, justificando tal responsabilidade principalmente nos princípios norteadores do direito de família, como por exemplo, o da solidariedade e o da afetividade.
Ato contínuo, fora analisado com bastante clareza acerca do abandono afetivo, evidenciando suas principais características, bem como, as consequências que tais atos podem gerar na vida da criança abandonada, tendo em vista que, a falta de cuidado e zelo dos pais perante seus filhos não pode ser substituída e nem suprida por qualquer outra pessoa, gerando tal ausência danos profundos e irreversíveis no desenvolvimento psicológico e social da criança. 
Do mesmo modo, fora analisado com clareza os elementos da responsabilidade civil, constatando que, o genitor que se omitiu das obrigações familiares deve ser condenado ao pagamento à título de danos morais, entretanto, tal reparação não tem como viés qualquer tipo de enriquecimento indevido, mas servirá como forma de compensar o filho pelos danos suportados diante do abandono paterno. 
A indenização pleiteada em decorrência do abandono afetivo, como já destacado anteriormente, visa punir o genitor pela conduta inadequada na preservação de sua prole e serve como sanção socioeducativa para prática futura de atos similares, garantindo as crianças e adolescentes, a proteção legalmente imposta do dever de cuidado e proteção, ante seu estado de vulnerabilidade.
Nesse sentido, emergem os princípios do direito de família, merecendo destaque o princípio da paternidade responsável, que tem como finalidade primordial garantir um ambiente familiar harmônico, baseado na convivência duradoura, no cuidado, zelo e proteção, visando sempre garantir o desenvolvimento sadio dos menores.
Feitas tais considerações, depreende-se que a responsabilidade civil por abandono afetivo está cada vez mais consolidada no ordenamento jurídico, sendo reconhecida pelo poder judiciário através dos princípios norteadores do direito de família, evidenciando em diversos julgamentos que, não se pode obrigar ninguém a amar, entretanto, é dever dos genitores garantir o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente, através do cuidado, respeito, zelo, proteção, dentre outras garantias essenciais para formação da sua personalidade. 
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